
ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISSÃODEACOMPANHAMENTO ECONTROLEDA EXECUÇÃOORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

META

PT

AUTOR PARTIDO

ANÍSIO SOARES MAIA
TIPODE EMENDA DATAEMENDAN"

14/01/2015

INCLUSÃO DE META ESPECÍFICA

Órgão: 21000 - Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária: 21212 - Companhia de Desenvolvimento de Recursos Minerais
Programa/Ação: 5156.2460- Perfuração e Instalação de Poços Tubulares
Localização: 0287 - ESTADUAL
Funcional: 18.544

[Meta Específica[

PERFURAÇÃO DE 100 POÇOS TUBULARES NA CIDADE DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ,
CARAÚBAS, SAPÉ, RIACHÃO DO POÇO, AROEIRAS, AGUIAR, COREMAS, BOQUEIRÃO, OLHO
D'AGUA E EMAS.

JUSTIFICATIV A

Essa emenda se faz necessário para que o governo estadual priorize a construção de medidas concretas para diminuir
os efeitos da seca nas 170 cidades incluídas na região do semiárido paraibano. A destinação de 100 novos poços
artesianos para os municípios de: BELÉM DO BREJO DO CRUZ, CARAÚBAS, SAPÉ, RIACHÃO DO POÇO,
AROEIRAS, AGUIAR, COREMAS, BOQUEIRÃO, OLHO D'AGUA E EMAS se faz necessário para que a
população possua água de qualidade e possa aumentar sua produção.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISSÃODEACOMPANHAMENTOECONTROLEDA EXECUÇÃOORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

14/0112015META

PT

AUTOR PARTIDO

ANÍSIO SOARES MAIA
EMENDA N° TIPO DE EMENDA DATA

INCLUSÃO DE META ESPECÍFICA

Órgão: 34000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 34101 - Secretaria de Estado da Infraestrutura
Programa/Ação: 5155.1740 Conservação, Recuperação e Ampliação de Abastecimento Dágua
Localização: 0287 - ESTADUAL
Funcional: 17.511

[Meta Específica]

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁCUA DE COREMAS

JUSTIFICATIV A

A Construção e Ampliação de Estações de Tratamento na regiao da Bacia do Rio Piranhas no Sertão do nosso Estado
beneficiará todas as famílias da Zona Urbana e Rural dos municipios, de: Coremas, Aguiar, Igaracy, São José da Lagoa
Tapada, Piancó, Cajazeirinhas, dentre outros contidos nesta região. Os habitantes destas localidades estão consumindo
água com tratamento precário e até sem tratamento como é caso de Coremas.
Com base na emenda de n° 013 aprovada pela Assembleia Legislativa ao PPA 2012-2015 (Plano Plurianual), emenda
esta que não foi considerada pelo Governo Estadual na proposta da LOA 2015 (Lei Orçamentária Anual) enviada a
esta Casa Legislativa.

Assinatura do Autor:
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃOORÇAMENTARIA

PROJETO DE LEI N° 546/2011
(Do GOVt!IIIU do Estado)

Institui () IJlilI10 Plurianual do Estado da Paraíba, para o período
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INCLUIR

e. ~Dimcnsào: 3, Competitividade Econômica e Recursos Rentáveis
Área Temática: 3 2. Agropecuária
Área Temática Setorial: 3.2.1. Agropecuária, Aquicultura e Pesca
Progrnma: 5183 - Cidadão Rural- Terra Forte
Órgão: 35.000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária: 35.204 - Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas da Paraíba
Iniciativas: 4278 - Desenvolvimento da Aqüicultura e Pesca em Águas Interiores

1Mera EspecíficaI

EXCLUIR

Dimensão: J. Competitividade Económica e Recul'sos Rt:lltávets
Área Temática: 3.1. Diversificação e Adensamento das Cadelas Produtivas

.. Programa: 3.1.1. Turismo

._Ôrgão: 21.000 - Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
'Programa: 5311 - PRODETUR II

Unidade Orçamentária: 21 101 - Secretaria de Estado do TUrismo e do Desenvolvimento Econômico
Iniciativas: 1621 -Infraestrutura de Acesso à EqUipamentos Tunst.cos

JUSTIFICATIVA

Levando em cons.deracao o grande potenc.a: aqurcol» do IlUSSU estadu com r\:.'scnaLoJ'lus de agua uoce ue
grande porte, torna-se imprescindível por parte do Go vcrno Estadual o aumento do volume de alevinos
distribuídos, em torno de 50% da meta estipulada pelo Governo. Este aumento contribuirá para abastecer os
reservatórios de nosso paraibanos que atualmente estão com a capacidade produtiva reduzida devido a faltade peixamento.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISSÃODEACOMPA"IHAMENTO ECONTROLEDA EXECUÇÃOORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 20 IS e dá outras providências.

14/0112015

AUTOR PARTIDO

ANÍSIO SOARES MAIA PT
EMENDAN° TIPODE EMENDA DATA

META

INCLUSÃO DE META ESPECÍFICA

Órgão: 35000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária: 35204 - Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas da Paraíba
Programa/Ação: 5183.4278 - Desenvolvimento da Aqüicultura e Pesca em Águas Interiores
Localização: 0287 - ESTADUAL
Funcional: 20 602

[Meta Específlca]

DISTRIBUiÇÃO DE 7.500.000 ALEVINOS.

JUSTIFICATIV A

Levando em consideração o grande potencial aquícola do nosso estado com reservatórios de água doce de grande
porte, torna-se imprescindível por parte do Governo Estadual o aumento da quantidade de alevinos distribuídos, que
seja em torno de 50% a mais da meta estipulada pelo Governo. Este aumento contribuirá para abastecer os
reservatórios paraibanos que atualmente estão com a capacidade produtiva reduzida devido a falta de peixamento nos
mesmos.
Com base na emenda de n° 007 aprovada pela Assembleia Legislativa ao PPA 2012-2015 (Plano Plurianual), emenda
esta que não foi considerada pelo Governo Estadual na proposta da LOA 20 IS (Lei Orçamentária Anual) enviada a
esta Casa Legislativa. ..' "--~""'""

"'- ~.,~

Assinatura do Autor: '/ 1/// ~
~ ~ .////./7'11'


